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DA REUNIÃO REALIZADA NO DIA SETE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E

VINTE E TRÊS

Ao sétimo dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, no Edifício dos Emblemas, sito na Praça

Rainha D. Leonor, Castelo Branco, pelas vinte e uma horas, reuniu o Conselho Intermunicipal da Beira

Baixa, que contou com a presença dos seguintes elementos:

— João Manuel Ventura Grilo de Meio Lobo, Presidente da Câmara Municipal de Proença-a-Nova e

Presidente do Conselho intermunicipal da CIM Beira Baixa;

— Ricardo Jorge Martins Aires, Presidente da Câmara Municipal de Vila de Rei e Vice-Presidente do

Conselho Intermunicipal da CIM Beira Baixa;

— António Luís Beites Soares, Presidente da Câmara Municipal de Penamacor e Vice-Presidente do

Conselho Intermunicipal da CIM Beira Baixa;

— Leopoldo Martins Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Castelo Branco;

— Armindo Moreira Palma Jacinto, Presidente da Câmara Municipal de Idanha-a-Nova;

— Miguel Alexandre Silva Costa Santos Marques, Presidente da Câmara Municipal de Oleiros;

Carlos Miranda, Presidente da Câmara Municipal de Sertã;

Luís Miguel Ferro Pereira, Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha de Rodão;

Estiveram ainda presentes na reunião:

— João Nuno Marques Carvalhinho, Primeiro Secretário do Secretariado Executivo Intermunicipal; --

Rita Maria Leal da Graça Silva, Chefe de Equipa da Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Secretariou a reunião Pedro Miguel Martins Dias, Coordenador do Gabinete de Planeamento Estratégico,

Assessoria Técnica e Projetos, nos termos da deliberação da reunião n.° 9/2023, de 7 de setembro.
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Presidiu à reunião, o Presidente da Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa, João Manuel

Ventura Grilo de Meio Lobo, adiante designado de Presidente, nos termos da convocatória realizada a 4

de dezembro de 2023, com a ordem de trabalhos retificada:

A - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

B—ORDEMDODIA

1. Ata da reunião n.2 11/2023 de 02 de novembro de 2023

2. Serviços prestados entre 28 de outubro a 30 de novembro de 2023— ratificação

3. Retificação aos estatutos da CIMBB

4. Relatório sobre a execução orçamental —1 semestre de 2023

5. Ratificação à proposta de composição do Conselho Estratégico para o Desenvolvimento

Intermunicipal

6. Posição da CIMBB quanto à transformação dos ACES em departamento

7. Proposta de implementação do Programa de Educação Financeira “No poupar é que está o

ganho”

8. Ratificação do Protocolo entre a CIMBB e o IPCB para a criação do programa Doutoral em

Sustentabilidade Agroalimentar e Ambiental

9. Atividades da Autoridade de Transportes CIM Beira Baixa

10. Investimentos Territoriais Integrados (ITI) da Beira Baixa, ponto de situação

11. Outros assuntos.

A — Período de antes da Ordem do Dia

No período antes da ordem do dia, o Presidente, abriu a sessão, questionando todos os membros

sobre eventuais intervenções a realizar.

Não existindo, o Presidente começou por referir que relativamente à questão da ULSCB, a indicação

que tinha era de que até final do ano, a CIMBB deveria indicar o nome da pessoa que a representaria no

Conselho de Administração, de acordo com a Lei, o que significava que até final do ano teria o Conselho

que reunir de forma extraordinária para analisar esta questão.

Continuou referindo que sobre esta matéria, tinha reunido com um conjunto de médicos de forma a
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perceber melhor as dificuldades, necessidades do sistema de saúde da região, tendo sido claro quais os

pontos mais frágeis atualmente, quer do ponto de vista da gestão, quer de necessidades de recursos

humanos e logísticas ao nível de equipamentos e espaços de trabalho.

Decorrente desta primeira intervenção os Presidentes dos Municípios de Castelo Branco e Idanha-a

Nova manifestaram o seu descontentamento por não terem estado presentes, tendo o Presidente

referido que o objetivo foi apenas reunir este conjunto de profissionais e ouvir os mesmos, uma reunião

sem qualquer outro sentido.

O Presidente do município de Vila Velha de Ródão, Luís Pereira, referiu que no seu entender, o mais

importante de tudo é que no futuro, a CIMBB, com quem quer que seja nomeado como vogal, deverá

acompanhar este processo com maior proximidade e regularidade, dada a importância do tema para a

região, devendo, porque não, ser definido algumas características do perfil da pessoa a convidar para o

cargo.

Assim, após um período de discussão sobre este assunto, o Presidente, propôs o agendamento de uma

reunião extraordinária do Conselho Intermunicipal para o dia 11 de dezembro, pelas 21H, uma vez que

existe Assembleia Intermunicipal nesse mesmo dia, tendo a proposta sido aprovada por unanimidade.

Não existindo nenhum outro assunto a tratar, o Presidente deu por encerrado o período antes da

ordem do dia.

B--OrdemdoDia — — — —

1. Ata da reunião n.2 11/2023 de 02 de novembro de 2023; —

Sobre este ponto da ordem de trabalhos, o Presidente, questionou os membros presentes sobre

alguma alteração à proposta de ata enviada como documento de apoio à reunião.

-- Não existindo nenhum comentário, a ata foi submetida a votação, tendo sido aprovada por

unanimidade.

2. Serviços prestados entre 28 de outubro a 30 de novembro de 2023 — ratificação; —----

Sobre este assunto, o Primeiro Secretário Executivo, apresentou a Informação com o número de

registo 778, de 04/12/2023, dando conhecimento ao Conselho Intermunicipal dos despachos realizados

no âmbito da aquisição de bens e serviços no período de 30 de outubro a 29 de novembro de 2023.
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À informação disponibilizada, foi acrescentada uma curta explicação sobre o conteúdo da mesma.

Não havendo nenhuma questão sobre a informação fornecida, foi colocado à votação, e ratificada

por unanimidade.

3. Retificação aos estatutos da CIMBB -------------- — —----------- —

Sobre este ponto da ordem de trabalhos, o Presidente explicou que após a publicação dos novos

estatutos, verificou-se agora que os mesmos contêm no seu artigo 12.~ um erro, tal como refere a

informação partilhada n.2 17/2023/MC, tendo o Primeiro Secretário Executivo feito um despacho para

que se iniciasse o processo de alteração aos estatutos com vista à correção do erro detetado,

concluindo, que era por isso necessário proceder à ratificação do despacho nos termos definidos na

proposta antes mencionada, para que possa também ser remetida à Assembleia Intermunicipal que se

realizará dia 11 de dezembro.

Não existindo nenhum comentário, foi submetida a votação tendo sido aprovada por unanimidade.--

Foi ainda deliberado por unanimidade remeter o documento para deliberação à Assembleia

Intermunicipal, nos termos da legislação em vigor.

Dada a necessidade de se dar início imediato à deliberação tomada, foi proposto que se votasse a

deliberação em minuta, preenchendo o formulário elaborado pelos serviços para esse efeito.

Colocada a votação, a proposta de minuta de ata relativa a este Ponto, que se anexa à presente ata,

foi aprovada por unanimidade.

4. Relatório sobre a execução orçamental — 1 semestre de 2023; — — —

Sobre este ponto da ordem de trabalhos, o Presidente deu a palavra ao Primeiro Secretário

Executivo, que começou por detalhar o mesmo, realçando os pontos com maior relevância na C.I.M.

Beira Baixa e que constam do relatório sobre a execução orçamental da CIMBB no primeiro semestre de

2023.

Não existindo qualquer dúvida sobre o documento apresentado, o Presidente colocou o mesmo a

deliberação, tendo sido aprovado por unanimidade.
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5. Ratificação à proposta de composição do Conselho Estratégico para o Desenvolvimento

Intermunicipal; -------—------------ — — —

Sobre este ponto da ordem de trabalhos o Presidente começou por referir que finalmente a CIM da

Beira Baixa iria proceder à instalação deste órgão, relembrando que o momento seria pelas 14h30 nas

instalações do IPCB, passando de seguida a palavra ao Primeiro Secretário Executivo para com maior

detalhe explicar o motivo da ratificação da composição do Conselho Estratégico.

Tomando a palavra, o Primeiro Secretário Executivo referiu que, com a entrada dos municípios de

Sertã e Vila de Rei, a instalação deste órgão ficou na altura uma vez mais suspensa e tendo em

consideração que a partir do mês de setembro último estes municípios fazem oficialmente parte dos

órgãos da CIMBB, tornou-se fundamental atualizar a lista de entidades que dele fazem parte, sendo a

proposta apresentada uma proposta de ratificar a lista já antes aprovada, ao qual se somam as

entidades identificadas por aqueles municípios e convidadas.

Não existindo qualquer dúvida sobre a explicação dada, o Presidente colocou a proposta de

ratificação da composição do Conselho Estratégico para o Desenvolvimento intermunicipal da Beira

Baixa a votação, tendo a mesma sido ratificada por unanimidade.

Dada a necessidade de se dar início imediato à deliberação tomada, foi proposto que se votasse a

deliberação em minuta.

Colocada a votação, a proposta de minuta de ata relativa a este Ponto, que se anexa à presente ata,

foi aprovada por unanimidade.

6. Posição da CIMBB quanto à transformação dos ACES em departamento; -------- — —

Sobre este ponto da ordem de trabalhos, o Presidente propôs, que considerando tudo o referido no

período antes da ordem do dia, este ponto da ordem de trabalhos passaria para a reunião

extraordinária agendada para dia lide dezembro.

Colocada a votação a proposta do Presidente, a mesma foi aprovada por unanimidade.
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7. Proposta de implementação do Programa de Educação Financeira “No poupar é que está o

ganho”; —------ — —----- — — —

Sobre este ponto da ordem de trabalhos, o Presidente referiu que esta iniciativa realizada no âmbito

do PIICIE foi uma aposta ganha, passando de seguida a palavra ao Primeiro Secretário Executivo para

poder detalhar o mesmo. ---— —

----O Primeiro Secretário Executivo informou que no seguimento do programa de Educação Financeira

“No poupar é que está o ganho” desenvolvido com a Fundação Cupertino Miranda, no âmbito do PIICIE,

recebemos um conjunto de manifestações de interesse por parte dos Agrupamentos de Escola da

região em voltar a ter o projeto no terreno.

O presidente do município de Idanha-a-Nova, Armindo Jacinto, reforçou esta mensagem, referindo

que o primeiro prémio a nível nacional atribuído pela Fundação Cupertino Miranda foi a uma turma do

Agrupamento de escolas de Idanha e que teve o privilégio de acompanhar a cerimónia no Porto, tendo

ficado muito surpreendido com a adesão nacional, o profissionalismo da iniciativa e a importância do

tema.

—- O Presidente do município de Vila de Rei, Ricardo Aires, indicou que também acompanhou o

programa ressalvando que o mesmo é uma mais-valia em que se deve apostar.

Neste contexto, o Primeiro Secretário Executivo, apresentou a proposta da Fundação Cupertino

Miranda para o ano letivo 2023/2024, questionando o Conselho Interniunicipal sobre a pertinência de

avançar com a implementação do programa neste ano letivo.

Após um período de debate, foi unanime que se deveria continuar a apostar no programa de Educação

Financeira “No poupar é que está o ganho”, promovido pela Fundação Cupertino Miranda, dando

condições ao Secretariado Executivo Intermunicipal para avançar com o processo.

8. Ratificação do Protocolo entre a CIMBB e o IPCB para a criação do programa Doutoral em

Sustentabilidade Agroalimentar e Ambiental; —------ —

---O Presidente referiu que o IPCB fez chegar à CIMBB uma proposta de protocolo com vista ao pedido de

apoio ao programa Doutoral em Sustentabilidade Agroalimentar e Ambiental, nos termos da minuta de

protocolo partilhado com o Conselho, explicando que dada a urgência da submissão, a pertinência do
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assunto e o facto de não ter custos para a CIMBB, assinou o protocolo, pedindo agora ao Conselho a

ratificação do ato.

Não havendo nenhuma questão sobre a informação fornecida, foi colocado à votação, e ratificada

por unanimidade.

9. Atividades da Autoridade de Transportes CIM Beira Baixa; —---------

Sobre este ponto da ordem de trabalhos, o Presidente referiu apenas que relativamente a este

ponto da ordem de trabalhos estaria previsto apresentar os custos com os serviços essenciais, redução

tarifária e municipais tidos pela CIMBB e que deve ser transferido pelos municípios, não tendo sido

possível terminar esse exercício, propondo que o tema passe para a próxima reunião extraordinária do

Conselho lntermunicipal.

Colocada a votação a proposta do Presidente foi aprovada por unanimidade.

1O.lnvestimentos Territoriais Integrados (ITI) da Beira Baixa, ponto de situação; —

Sobre este ponto da ordem de trabalhos, o Presidente deu a palavra ao Primeiro Secretário

Executivo, que informou que estaria presente na reunião Sérgio Barroso, do CEDRU, entidade que

desenvolveu os trabalhos com vista à definição do plano de ação, para poder apresentar o ponto de

situação dos Investimentos Territoriais Integrados (ITI) da Beira Baixa.

Tomando da palavra, o Sérgio Barroso fez um levantamento do trabalho já feito até ao momento,

valores propostos e objetivos propostos, referindo os pontos que estão em contraponto com o indicado

pela Autoridade de Gestão, e onde terão de fazer um novo trabalho ou aceitar na globalidade o

proposto.

Após um período de debate sobre este assunto, foi deliberado fazer um novo exercício em função

dos novos montantes, aguardando também a reunião com a Sra. Ministra da Coesão, respondendo à

AG apenas depois desse momento.

Não havendo nada mais a acrescentar o Presidente deu por encerrado este ponto da ordem de

trabalhos.
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itOutrosassuntos — —----- — — —--—

Neste ponto da ordem de trabalhos, o Presidente questionou sobre outros assuntos que o Conselho

gostaria de ver debatidos e/ou deliberados na presente reunião.

Não existindo mais assuntos a discutir neste ponto da ordem de trabalhos, o Presidente deu o

mesmo por encerrado.

— ENCERRAMENTO

---E não havendo mais assuntos a tratar, o Presidente, deu por encerrada

Intermunicipal. Eram cerca das treze horas, e para constar se lavrou e aprovou

Pedro Miguel Martins Dias, redigi, subscrevo e que vai ser assinada pelo

secretário nomeado.

O Presidente da Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa,

1

(João Manu~Ventura Grilo ‘e Meio Lobo)

O Secretário,

-~ ‘ á t~__

( -dro Miguel artins Dias)

a reunião do Conselho

a presente Ata, que eu,

Presidente à reunião e


